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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
 

ATOS DO COMCIT - 029/2018 
 

O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT- vem através desta 

Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos 
do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus 
atos. 

 
RECURSOS  JULGADOS DIA: 15/10/2018 

 
RECURSO ORDINÁRIO:            E - 6117/2016 
RECORRENTE:                          LADIM DIAGNÓSTICOS MED. S S LTDA 

RECORRIDO:                            FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                BAIXA DE CADASTRO 

 
EMENTA 
 

TRIBUTÁRIO- CONVERSÃO DE ISS POR ARBITRAMENTO PARA 
FIXO - INTEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO AO LANÇAMENTO 

- POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO APENAS PARA EXERCÍCIOS 
FUTUROS - IMPOSSIBILIDADE DE ANULAÇÃO DE LANÇAMENTO - 
DECADÊNCIA TRIBUTÁRIA - IMPLICAÇÃO EM RENÚNCIA DE 

RECEITAS. O sujeito passivo tem o prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da notificação, para realizar a impugnação do lançamento, 

não havendo previsão legal para fazê-lo nos casos de requerimento 
extemporâneo. No caso em apreço, ocorreu a decadência tributária, 
portanto, a conversão desejada implicaria em renúncia de receita.  

 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 
Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL DESPROVIMENTO ao recurso, pela 

MAIORIA dos votos, sendo vencido o Relator que proferiu voto pelo 
conhecimento e total provimento; nos termos do relatório e votos que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

 
RECURSO ORDINÁRIO:            E - 4642/2011 
RECORRENTE:                          NEW TIME CABELEREIRO 

RECORRIDO:                            FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                CANCELAMENTO DE DÉBITOS 

 
EMENTA 
 

 BAIXA DE DÉBITOS DE TLF. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 
INATIVIDADE. COISA JULGADA ADMINISTRATIVA. RECURSO NÃO 

CONHECIDO. A decisão de mérito que entendeu não haver sido demonstrada 
inatividade do cadastro para os exercícios 2007 e 2008 foi proferida em 
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07/11/2011 e a requerente foi intimada, deixando transcorrer in albis o prazo 
para recurso. No ano 2017 houve correção de ofício de erro material por parte do 
município, ato este que não tem o condão de reabrir o prazo para recurso.  

 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 
Itapema, pelo NÃO CONHECIMENTO do recurso, devido a 

INTEMPESTIVIDADE, pela UNANIMIDADE dos votos, nos termos do relatório 
e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
 
RECURSO ORDINÁRIO:           e- 768/2015  

RECORRENTE:                          FERNANDO FACCHIN 
RECORRIDO:                            FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                BAIXA DE DÉBITOS ISFX 
 
EMENTA: 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO –  CANCELAMENTO DE MULTA –  

RECURSO PROVIDO. 
 

ACÓRDÃO: 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL PROVIMENTO ao recurso, por  
MAIORIA, com voto divergente e vencido pelo desprovimento do recurso, o 

Conselheiro Maurício Silva; nos termos do relatório e votos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
 

 
Itapema-SC, 24 de outubro de 2018. 

 

 

Marília Salete da Silva de Oliveira 

Secretária 


